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LEI Nº 847/98 

 

“Autoriza o Poder Executivo Municipal na pessoa do Prefeito Municipal 

adquirir imóvel e dá outras providências”. 

 

O Povo  do Município de Lajinha, Estado de Minas, por 

seus representantes na Câmara Municipal, aprovou a 

seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal através de seu representante oficial 

autorizado a adquirir  imóvel denominado BERRA ONÇA, situado no distrito desta 

cidade, com os seguintes característicos e confrontações: 07.00.87 hects de terras 

legítimas, com benfeitorias existentes pertencente ao Sr. Eder Gonçalves da Silva e sua 

mulher, havido por escritura pública devidamente registrada no C.R.I. local sob o n. R-

1/2.831 do Livro 02 de Registro de Imóveis.  

 

Art. 2º - O pagamento do imóvel caracterizado no art. 1º, no valor total de  R$ 

180.000,00 (cento e oitenta mil reais), deverá ser efetivado da seguinte forma:  

a) 36 parcelas iguais e sucessivas de valor igual à R$ 3.000,00 (treis mil 

reais), vencíveis a partir de trinta dias após a concretização da transação; 

b) 06 parcelas intermediárias, sendo: 

I – R$14.000,00 (quatorze mil reais), vencível em janeiro de 1.999; 

II – R$14.000,00 (quatorze mil reais), vencível em fevereiro de 1.999; 

III - R$14.000,00 (quatorze mil reais), vencível em março de 1.999; 

IV – R$ 10.000,00 (dez mil reais), vencível em janeiro de 2.000:  

V - R$ 10.000,00 (dez mil reais), vencível em fevereiro de 2.000; 

VI - R$ 10.000,00 (dez mil reais), vencível em março de 2.000. 

 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação.- 

 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, 

ESTADO DE MINAS GERAIS, AOS VINTE E DOIS DIAS DO MÊS DE 

ABRIL DO ANO DE MIL NOVECENTOS E NOVENTA E OITO. (22-04-

1998) 

 

 

 

Ver. PAULO CÉZAR HASTENREITER PORTES 

Presidente da Câmara 

 

 

Sancionada pelo Sr. Prefeito Municipal em 30-04-98, conforme cópia arquivada em 

pasta própria. 

 

Lúcia Maria Miguel  

   At. Legislativo 
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